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REQUERIMENTO N° 036/2023 

 

Exmo. Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Santa Luzia
- PB 
 
       Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de 
ouvido o Plenário, que seja enviada solicitação ao Ilmo. Senhor 
Secretário de Infraestrutura César Lira, no sentido de que seja 
viabilizada a limpeza da  Rua Francisca Edith da Silva, onde está 
localizada a “Pousada Bahia”, como também que seja disponibilizada 
lixeiras públicas naquela localidade.  
   

 

 
 

JUSTIFICATIVA VERBAL

 
        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, 
em 27 de março de 2023. 
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